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MENSAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA Nº ______, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Casa o incluso projeto de Lei que 

“concede reajuste ao Salário Base dos Professores da Rede Pública Municipal de Educação de Marco/CE”.  

O presente Projeto de Lei é, antes de tudo, o reconhecimento do Poder Executivo Municipal ao 

excelente trabalho realizado pelos professores do município de Marco que mesmo em época de pandemia, 

momento em que o sistema educacional sofreu mudanças consideráveis, exerceram o seu labor com total 

dedicação e responsabilidade. 

Nesse diapasão, atuando em consonância a Lei do Piso Nacional, Lei nº 11.738, de 16 de julho 

de 2008, o presente projeto de lei propõe o reajuste ao salário base dos Professores da Rede Pública 

Municipal de Educação de Marco em 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento).  

Ademais, é importante ressaltar que o piso nacional da categoria, em apertada síntese, é o valor 

mínimo que deve ser pago aos professores do magistério público da educação básica, em início de carreira, 

para a jornada de, no máximo, 40 horas semanais. Ele foi instituído pela Lei 11.738 de 2008, regulamentando 

uma disposição já prevista na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB). 

Diante do exposto e observada a disponibilidade orçamentária e financeira dos cofres públicos, 

que comporta a implementação do reajuste geral da proposta, sem prejuízo da execução de políticas públicas 

voltadas aos direitos e garantias fundamentais constitucionalmente estabelecidos, necessitamos da 

autorização legislativa ampla e total que resguarde as ações da Administração Pública do crivo da ilegalidade. 

Por conta da relevância e da urgência deste projeto, nos conformes do artigo 58, da Lei 

Orgânica do Município, solicito a adoção do regime de urgência para sua apreciação.  

Portanto, acreditando ter feito as sucintas e necessárias considerações, submeto o presente para 

análise e votação nos moldes do Regimento Interno dessa Casa de Leis, para que os Nobres Edis aprovem 

este Projeto de Lei. 

Paço da Prefeitura Municipal de Marco/CE, aos 14 de fevereiro de 2022. 

 
 

ROGER NEVES AGUIAR 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°______, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REAJUSTE AO SALÁRIO BASE DOS 
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MARCO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1° - O Salário Base dos Professores da Rede Pública Municipal de Educação de Marco 
será reajustado em 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento), de acordo com o 
aumento do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do Magistério, para o exercício de 2022, 
tudo em conformidade com a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008.  
Parágrafo Único - O Salário Base dos Professores da Rede Pública Municipal de Educação 
de Marco fica reajustado em índice único e geral, a partir de 01º de janeiro de 2022.  
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura da despesa gerada por esta Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias do Município de Marco e de repasse de recursos oriundos 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, do Governo Federal. 
 
Art. 3° - O Poder Executivo poderá baixar medidas reguladoras e regulamentares para a 
execução da presente lei. 
 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022. 

 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Marco, aos 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
ROGER NEVES AGUIAR 

Prefeito de Municipal 
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